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ESTADO DE sAo PAULO 

~~ w;,.1_1:1::.,2...;~ de 27 de junho de 2023. 

"Altera o texto dos artigos 10, 39, 40, 48 e 60 e revoga o 
inciso II do artigo 41 e o artigo 43 da Lei nº 3.139, de 23 de 
julho de 2012, que trata do Sistema Municipal de Cultura de 
Ferraz de Vasconcelos, seus princípios, objetivos, estrutura, 
organização, gestão, inter-relações entre os seus 
componentes, recursos humanos, financiamento e dá outras 
providências." 

A PREFEITA DA CJDADE DE FERRAZ DE VASCONCELOS, 
· no uso das atribuições que lhe s.ãô t;otú'eridas por Lei; 

"·'· 
-: ,-·,"·"✓ ·-: ___ .-; --, '· ., ·-">·"· 
FAÇO,SAIJER; que a câmara Municipal DECRETA e eu 

PROMULGO a seguinte'{ei:, .,,.. .,, , . 
~;:. __ .. ,- ··:•",,,:,,.··'"'"·, 

Art. 1$.'..0·incisõ II·do:~, 'lÜ da Lei n<>. 3.139, de 23 de julho i~~~~,~~rr,;1 ' ,O , . 

compreen 

. . . 

de julho d~~í,~: ,_,,·:t~•, /·-
Os-§§,2i;3ô é 4°, ~ia-tt. 3!1):la Lei nº 3.139, de 23 
vigorar com a seglJÍffi!Íi!l:llda~i:I': . '. . ,, " - .. , .. _,, __ ' •"• ',;•,. 
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• 
1·f2ô 'às infegR11Íti!s:do-Coríselho,~~ipal de Política Cultural 

·. sóêii!êlacie,.av,fsãô él~)to5-'democrati~tl!'.i!elos respectivos 
mandato d~ ·2'""'.{'éfoís) anos, renovã'Vé~;~"'igual período, 

confo reso Üçao específica pafrâ o proi:esso de escolha e edital de convocação 
publicado em órgão do Município. 

§ 3° A representação da sociedade civil no Conselho Municipal 
de Política Cultural deve contemplar na sua composição os diversos segmentos 
artísticos e culturais considerando as dimensões simbólica, cidadã e econômica da 
cultura. 

§ 4° A representação de Poder Público no Conselho Municipal 
de Política Cultural deve contemplar a representação do Município, por meio da 
Secretaria de Cultura e Turismo e Secretarias que dialoguem ou tenham 
atividades afins que venham a contribuir com a Política Cultural Municipal." 
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Art. 3º. Os incisos !, II e o § 1 ° do art. 40 da Lei n° 3.139, de 
23 de julho de 2012, passam a vigorar-com ·a seguinte redação: 

"Art. 40 . ....................... , ... . 

I - Membros titulares e respectivos suplentes representando o 
Poder Público, através dos seguintes órgãos e quantitativos: 

11:''.!,•â..., .AO. "• -· •~• .. • •· ... • •' .. 
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2
l ,,ysw· .;_½(;'t_ ·: -?:'it> 

. § 2º Cabe,7l"'.'SeêrÊ$aria Municipa~"ffilttôra e Turismo 
convoc. r e coordenar a Conferência 'Municipal de Cultura, que se reunira 
ordinariamente a cada 2 (dois) anos ou extraordinariamente, a qualquer tempo, 
sob consulta ao Conselho Municipal de Política Cultural. A data da realização da 
Conferência Municipal de Cultura, se possível, deverá estar de acordo com o 
calendário de convocação das Conferências Estadual e Nacional de Cultura. 

§ 3º A Conferência Municipal de Cultura será precedida por 
Pré-Conferência, podendo ser realizadas também, Conferências Setoriais e 
Territoriais se assim a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, sob consulta ao 
Conselho Municipal de Política Cultural, amparada na necessidade de 
descentralização, entender como necessário. 
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§ 4º A representação da sociedade civil na Conferência 
Municipal de Cultura, no que tange ao quantitativo de delegados, representantes 
por segmentos ou eixo temático, será disposta no regimento interno da 
Conferência, Pré-Conferência e possíveis conferências setoriais e territoriais." 

Art. s0 • O art. 60 da Lei n° 3.139, de 23 de julho de 2012, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 60. Para seleção de projetos apresentados ao Fundo 
Municipal de Cultura, p.ca criad:a il. C:ol'!)issão Municipal de Incentivo à Cultura -
CMIC, de composi~ 'AA,r;itá~. en,e ~mbros ·do Poder Público e da Sociedade 
Civil. · ··· . • ,. , · · · 

CMIC, será 
Municipal 
Munici 
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ua publicação. 
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Registrada no Departamento de Administração da Secretaria Municipal de 
Administração e publicada no Quadro isos do Paço Municipal e no B.O.M. -
Boletim Oficial Municipal. 
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